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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES/PRESTADORES
DE SERVIÇOS 2024

A Comissão Permanente de Licitação, torna público a todos os inte-
ressados, que se encontra aberto para o exercício de 2024, o CADAS-
TRO DE FORNECEDORES/PRESTADORES DE SERVIÇOS, no Cen-
tro Administrativo Municipal, sala da Comissão Permanente de Licita-
ção, sito à Rua Luis Ponce, nº 263, 1o andar, Centro, em Barra Man-
sa/RJ, no horário de 08:00 às 17:00, para fins de prestação de ser-
viços, fornecimento de materiais diversos, equipamentos, entre outros.

Atenciosamente,
Érika Ribeiro Barbosa

Coordenadora de Compras e Licitações
Id: 2538501

AVISO DE CADASTRAMENTO FORNECEDORES | PRESTADORES
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE | 2024

A Coordenadoria de Compras e Licitações torna público a todos os in-
teressados que se encontra aberto para o exercício de 2024, o CA-
DASTRO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO E FORNECEDORES |
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E COMUNICA-
ÇÃO, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, na
Rua Luiz Ponce no.: 263, 1o andar (Centro Administrativo Prefeito Luiz
Amaral | CAMPLA) - Centro, Barra Mansa | RJ. de segunda à sexta-
feira - das 8h às 17h, em dias úteis, exceto aos sábados e domingos
e feriados no Município de Barra Mansa, no Estado do Rio de Janeiro
e no País, para fins de prestação de serviços: veiculação, produção e
fornecimento de materiais diversos - entre outros, de acordo com o ar-
tigo 14 da Lei Federal no.: 12.232 - de 29.04|2010.

Érika Ribeiro Barbosa
Coordenadora de Compras e Licitações

Id: 2538502

Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
AV I S O

No Edital de Licitação nº 01/2024 - Pregão Eletrônico - publicado
originalmente no DOE/RJ, na PARTE IV, Edição nº 004, na página
01 do dia 05/01/2024, a Prefeitura Municipal de Cantagalo informa
que a data correta de abertura do certame será no dia 19 de janeiro
de 2024, às 15 horas, e não no ano de 2023, como publicado. Por se
tratar de um erro material e não afetar a elaboração das propostas,
fica mantido o dia marcado para abertura do certame.

Cantagalo, 09 de janeiro de 2024.
Carlos Alexandre Marques da Silva

Presidente Id: 2538631

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 ( P. A . 2 1 .231/2023)
A Secretaria Municipal de Licitações e Contratos do Município de Ita-
guaí, por intermédio do Pregoeiro designado, torna público o adiamen-
to da Licitação referente ao processo administrativo nº 21.231/2023,
Pregão Eletrônico nº 002/2024 , gerado no portal licitacoes-e sob o
n° 1032900, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DESTINAÇÃO
FINAL DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (RCC), gerados no
Município de Itaguaí para atender as demandas da Secretaria Muni-
cipal de Ordem Pública e Limpeza Urbana por um período de 12 (do-
ze) meses, que seria realizado na data de dia 09 de janeiro de 2024,
às 10:00 horas, fica ADIADO SINE DIE, para adequação no Termo de
Referência.
(a) Samuel Moreira da Silva - Secretário Municipal de Licitações e
Contratos/Autoridade Competente Id: 2538463

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE ERRATA DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO

DESERTA PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 R1
O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Administração,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vi-
gor, especialmente pelo Decreto Municipal nº 4.210/2017, torna pública
a correção do Termo de Homologação do Pregão Presencial nº
001/2023-R-1, processo administrativo nº 21.045/2023: Onde se lê:(...)
Pregão Presencial nº 001/2023 (...) Leia-se: (...) Pregão Presencial nº
001/2023-R1 (...). As demais informações, que não foram objeto da
presente errata, permanecem inalteradas. Aviso de Homologação pu-
blicado no seguinte jornal: Diário Oficial do Estado - DO/RJ Nº002,
parte IV, Ano L; com data de 03.01.2024.
Itaguaí, 05 de janeiro de 2024.
Victor Soares Benezath. Secretário Municipal de Administração
(interino) Matr. 47.424

‘Id: 2538464

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
193/2023 ( P. A . 18.558/2023)

Objeto resumido: O objeto da presente licitação é a C O N T R ATA Ç Ã O
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO
E CONTÍNUO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL
para atender os segmentos da Creche, Pré-Escola (EMEI), Ensino
Fundamental, CEI/CESMI, Ensino de Jovens e Adultos (EJA), Atendi-
mento Educacional Especializado (AEE), Subsecretaria de Cultura, os
equipamentos culturais: (Casa de Cultura Marise Moreira de Brito, Es-
cola Municipal de Música Chiquinha Gonzaga, Escola de Dança, Tea-
tro Municipal Marilu Moreira e Pracinha da Cultura), Oficina de Cos-
tura, Depósito Municipal e o Prédio da Secretaria (SMEC), vinculados
a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, por um
período de 12 (doze) meses, conforme especificado no edital e seus
anexos.
Condições e local para a retirada do edital: trazer 2 (duas) resmas
de papel A4 e o carimbo da empresa, junto à SELIC, nas dependên-
cias da P. M. I., com sede na Rua General Bocaiúva, n° 636, Centro -
Itaguaí - RJ, de segunda a sexta de 10 às 16 horas ou no site da

Prefeitura (http://www.itaguai.rj.gov.br).
Data e hora da realização: dia 22 de janeiro de 2024, às 10:00 ho-
ras.
Local: A sessão pública realizar-se-á no endereço eletrônico www.li-
citacoes-e.com.br
Licitação nº1035305 (ID anterior nº 1027194)
(a)Samuel Moreira da Silva - Secretário Municipal de Licitações e
Contratos/Autoridade Competente

Id: 2538465

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
O Ordenador de Despesa, com fulcro no Art. 1º do Decreto Municipal
nº 4.210 de 06/02/2017 e no uso de suas atribuições legais, em de-
corrência do Procedimento Licitatório, através do processo administra-
tivo nº 18.921/2023, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, cadas-
trado no portal licitações-e sob o ID n° 1027150, Pregão Eletrônico pa-
ra Registro de Preços n° 191/2023, e julgamento constante da Ata da
Sessão realizada no dia 11 de dezembro de 2023, às 10:00 horas,
que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE NUTRI-
ÇÃO PARENTERAL, para atender as demandas do Hospital Municipal
São Francisco Xavier, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, HO-
MOLOGA o resultado da Sessão, bem como declara a licitação FRA-
CASSADA.
Itaguaí, 02 de janeiro de 2024.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde

Id: 2538466

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 174/2023

O Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal de Saúde, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, es-
pecialmente pelo Decreto Municipal nº 4.210/2017, em decorrência do
processo administrativo nº 17.175/2023, HOMOLOGA o resultado do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 174/2023 (licitações-e
sob o ID n° 1023257). Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM FORNECIMENTO INTEGRAL DE EQUIPAMEN-
TOS, MÓVEIS E MATERIAIS PERMANENTES, para atender as de-
mandas do Centro Municipal de Especialidades - CEMES e do
Hospital Municipal São Francisco Xavier - HMSFX, vinculados à Se-
cretaria Municipal de Saúde. Empresas vencedoras: G.P. VEZONO LT-
DA, CNPJ N° 30.778.749/0001-25, R$ 26.500,00; R.A.M. MARQUES
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, CNPJ N°
03.749.855/0001-08, R$ 91,77; ESFERA MASTER COMERCIAL LTDA,
CNPJ N° 26.527.362/0001-29, R$ 5.699,99; J. RIBEIRO COMERCIO
ATACADISTA DE PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS EIRELI
EPP, CNPJ N° 34.369.780/0001-63, R$ 4.198,90; e DISTRIBUIDORA

LIMPOLI LTDA, CNPJ N° 30.679.381/0001-48 R$ 19.950,00. Homolo-
gação na íntegra disponível nos autos do processo.
Itaguaí, 02 de janeiro de 2024.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde

Id: 2538467

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

183/2023 - Licitação nº 1025088
O Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal de Educação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pelo Decreto Municipal nº 4.210/2017, alterado pelo De-
creto Municipal nº 4.299 de 14/06/2018, em decorrência do processo
administrativo nº 17.645/2023, HOMOLOGA o resultado do Pregão
Eletrônico n° 183/2023 (licitações-e: ID. 1025088). Objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO PAR-
CELADO E CONTINUO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS - PEIXE
(SMEDU). Empresa vencedora: COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA,
inscrita no CNPJ nº 01.920.177/0001-79, no valor de R$ 1.668.240,00
(Um milhão, seiscentos e sessenta e oito mil, duzentos e quarenta
reais). Homologação na íntegra disponível nos autos do processo.
Itaguaí, 08 de Janeiro de 2024.
Nilce de Oliveira Nascimento Ramos - Secretária Municipal de Educa-
ção

Id: 2538468

Município de Maricá

PREFEITURA MUNICIPAL

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ (UASG
926.723),
CNPJ: 20.009.382/0001-21
AVISO DE REVOGAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRÔNICO Nº 04/2023
Processo Administrativo: Nº 14085/2022
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá S.A. - CO-
DEMAR, no uso de suas prerrogativas, decide REVOGAR o Procedi-
mento Licitatório supracitado.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

Id: 2538586

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ -
SOMAR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO - TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2023

Processo Administrativo n° 4833/2023
A Presidente da CPL da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de
Maricá, no uso de suas atribuições, informa que a Tomada de Preços
supracitada, que tem por Objeto: Construção da praça Urbanista por
um dia, localizada entre as ruas 09 e 10, Spar, no Município de Ma-
ricá/RJ, tem sua data de realização do certame marcada para:
01/02/2024 às 9h30. Os interessados em retirar o Edital deverão com-
parecer à Rua Raul Alfredo de Andrade, s/n.º - Caxito - Maricá /RJ,
portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW vir-
gem e uma resma, das 8h às 11h e de 13h ás 16h, solicitar pelo e-
mail cplsomar@gmail.com ou através do site www.mari-
ca.rj.gov.br>>transparência>>licitações em andamento>>editais>> SO-
MAR . Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.br. Telefone: 21 9-
9182-0123.

Id: 2538554

Município de Miguel Pereira

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
Ato Pregão Eletrônico 002/2023
A CPL da Prefeitura Municipal de Miguel Pereira, torna pública a li-
citação referente a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDER AS
EXIGÊNCIAS DO “PROGRAMA SAÚDE COM AGENTE” ( G A R R A FA
TÉRMICA E MOCHILA), conforme solicitação da Secretaria Municipal
de Saúde/Fundo Municipal de Saúde. Processo n.º 9087/2023, na mo-
dalidade Pregão Eletrônico n.º 002/2024 do tipo menor preço por item,
que será realizada no dia 25 de janeiro de 2024, às 10:00 horas, no
site www.comprasbr.com.br. A retirada do Edital poderá ser feita atra-
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